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Caso González e outras (“Campo Algodoeiro”) vs. México
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acordo com o Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC), “o orçamento passou de R$132,4 

milhões para míseros R$43,2 milhões”

O governo também deixou “sobrar” 70% do recurso voltado para o 

Ainda de acordo com a referida nota, “dos 21,8 

disponíveis.”

–

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/03/08/nilda-corte-no-orcamento-do-ministerio-da-mulher-e-descaso-com-pauta-feminina
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seção “Considerações Finais”, além desta introdução.  



No segundo capítulo, cujo título é “

Sistema Interamericano de Direitos Humanos”,

Por fim, no terceiro capítulo, intitulado “

punição e prevenção à violência de gênero”





associados às categorias “mulher” e homem” são culturalmente construidas e 



Simone de Beauvoir, na obra “O Segundo Sexo” (1949, p.

destino biológico às mulheres, cuja síntese é atribuida à célebre frase: “ninguém nasce mulher: 

se mulher.” Esta afirmação está em consonância com u



sociedade impõe às mulheres, feitas, como escreve Jules Simon, “para 
esconder sua vida”; um consentimento à negação de si que está no centro da 

– –

formuladas pela antropóloga estadunidense Margaret Mead, por meio da obra “Sexo 

Temperamento”. No referido trabalho, Mead apresenta resultados de uma pesquisa de campo 

termo ‘sexo’



caráter histórico das relações de poder. A autora define gênero como sendo o “elemento 

gênero a primeira forma de significar as relações de poder.” 



“o sistema patriarcal não trata de relações individuais ou de explicaç



–

Em um primeiro momento, Joan Scott ressalta que o gênero é sinônimo de “mulheres”, 

que o termo “mulheres”.

Neste sentido, o caráter relacional do termo “gênero” possibilita que se pense este como 

–





A mulher do ‘Terceiro Mundo’ é uma vítima potencializada, fruto nã

RIBEIRO, LEGALE (2021, p. 54) informam que: “De acordo com Ochy Curiel, os feminismos do “terceiro 
mundo” devem tratar de, simultaneamente, (i) criticar os feminismos hegemônicos ocidentais, que trabalham com 

autonomia, na história e na cultura das populações que aqui residem.” 



dupla jornada de trabalho e o cuidado com a família: “Esculpia

espaço ao abandono” (p.



(origem e comando), o que resulta na expressão ‘autoridade do pai’ 

–
–



apresenta uma ordem sobre um determinado território. “Tal ordem não é 



forma que “os estudos da violência de gênero são fruto das mudanças sociais e 

redemocratização.” (SANTOS; IZUMINO. 2005, p. 1).



ico da “condição feminina” à época (CAMPOS; SEVERI, 2019). 

intitulada socialmente de “Lei Maria da Penha”. 

“

sociedade, era considerado privado e “normal” (CAMPOS. 2020, p. 202). 

mulheres vítimas de violência doméstica ao se considerar que “em briga de marido e mulher 

ninguém mete a colher.” A premissa de que os conflitos privados devem assim permanecer era 
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–

discriminação que, de acordo com a Convenção CEDAW, “é toda distinção, exclusão ou 

fundamentais.” (CEDAW, 1979) é necessário que se fixem parâmetros que possibilitem lançar 





É nestas ideias aparentemente “naturais” qu
–

Room of One’s Own

dizia que as mulheres precisavam de um “quarto” para que pudessem ter liberdade intelectual, 



cuja premissa é materializada na “pergunta pelas mulher". 

A “pergunta pela mulher” diz respeito a um método que leva em consideração as 



–



se utilizar as “lentes de gênero”, como ferramenta de análise, 

–









Especificamente em relação à categoria “violência contra as mulheres” o 

dos Direitos Humanos, de 1948, a Constituição Federal de 1988, elenca, em seu art.5º, I, “homens e mulheres são 
iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição.” 







editou Resolução de n° ° 254/2018 que “Institui a Política Judiciária Nacional de enfrentamento à violência contra 
as mulheres pelo Poder Judiciário e dá outras providências.” A referida Resolução tem por objetivo definir 







três partes, sendo que a primeira cuida dos “Deveres dos Estados e Direitos Protegidos”, a 

segunda estabelece os “Meios de Proteção” e a terceira trata das “Disposições Gerais e 

Transitórias”.





http://www.cidh.org/basicos/portugues/m.Belem.do.Para.htm


terna, “normas penais, civis e administrativas 

necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher”. O Estado brasileiro, 











ue: “A noção de igualdade deriva diretamente da 

situações de discriminação de jure ou de facto.”





Corte teve uma atuação “mais tímida” em que foram identificadas violações 

de apremios ilegales, por ejemplo, “torturas... amenazas de ahogo a orillas del 

”; todo con la finalidad de que se autoinculpara y 

adelante “PCP SL”). ó ser inocente, negó pertenecer al PCP
contrario, “criticó sus 
humanos por parte de ese grupo subversivo”.  





e se referem à operação de nome "Operativo Mudanza 1”, no interior do presídio Miguel Castro 



ado “O Olho que Chora”, a 



Caso González e outras (“Campo Algodoeiro”) vs. México





Comissão estabelece que entre as atribuições da Comissão está a de “comparecer perante a 

“En el Caso Campo Algodonero, de 2009, la 

“homicidio de mujer por razón de género. A partir de esta Sentencia, la 



“desaparecimento de risco” era baseado, unicamente, no comportamento da vítima. Se a mulher 

desaparecida fosse uma pessoa com “rotina estável”, esta poderia ser candidata a este tipo de 

amoldar como “vítima perfeita”, materializado no preenchimento de requisitos dos estereótipos 

suas filhas. Os comentários eram materializados em perguntas como: “

desaparecida, anda com o namorado ou anda com os amigos da gandaia.” ou “se lhe acontecia 



execuções extrajudiciais da ONU expressou que: “os acontecimentos de Ciudad Juárez são o 
típico exemplo de crime sexista favorecido pela impunidade. ” (Corte IDH, 2009, p.44)  





“não pelo ato em si, mas pela falta da devida diligência para prevenir a 



Houve, ainda, a alteração no Código Penal, através da inserção da alínea “f” ao inciso 











A máxima “ ” nos inspira a refletir sobre o relevante papel 



“

”



IDH no caso Almonacid Arellano vs. Chile. Nesse sentido: “A Corte tem consciência de que os juízes e tribunais 

exercer uma espécie de “controle 
de convencionalidade” entre as normas jurídicas internas aplicadas a casos concretos e a Convenção Americana 

nterpretação que a Corte Interamericana, intérprete última da Convenção Americana, fez do mesmo.” (CORTE 







p. 14) ressaltou que o Brasil deveria “simplificar os procedimentos judiciais penais, a fim de 

processo” e o “estabelecimento de formas alternativas às judiciais, rápidas e efetivas de solução 

e gera.” A Comissão, recomendou, ainda, que o Estado brasileiro adotasse uma lei 



para lidar com a violência doméstica, “sendo considerado, por Streck (1999, p. 94) como a 

stitucionalização da “surra doméstica”.” (BIACHINI, BAZZO, CHAKIAN, 2020, p. 60) 

“Ligue 180”, canal de denúncias de violência doméstica e familiar contra a mulher, possibilitou 

Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAM’s) a o estabelecimento de varas 







por intermédio da Lei 11.551 de 2013, a “Casa abrigo Travessia”, como 

“Travessia”, tem por objetivo “constituir

BRASIL, Senado Federal. “Lei Maria da Penha foi reconhecida pela ONU, como uma das mais avançadas no 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2011/08/04/lei-maria-da-penha-foi-reconhecida-pela-onu-como-uma-das-mais-avancadas-do-mundo-registra-ana-amelia
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za vs. Brasil, que recomendou ao Estado brasileiro a “adoção de um 

protocolo estandardizado de morte violentas de mulheres em razão de gênero.” (CORTE IDH, 



sentido: “A Corte ordenou em outros casos normalizar, em conformidade com os padrões internacionais, os 

perspectiva de gênero.”



socialmente construídas sobre o que é ser uma “boa mãe”. Em uma sociedade 
uma mãe do candomblé pode parecer “desviante” e, 

“aproximação com o processo” deve



“femicídio”, tendo como principal percussora Diana Russel, escritora e ativista feminista que 

termo “homicídio”. 

“ ”, escrito por Diana Russel e Jill Radford, que ressaltou 

stas”, realizando disparos exclusivamente contra as 



Já a denominação “feminicídio”, atualmente utilizada, foi cunhada pela contribuição de 

delitos. Assim, o feminicídio foi considerado um “crime de Estado” (CAMPOS, 2015) 

favorece la impunidad. El feminicidio es un crimen de Estado.” (LAGARDE, 2006, 

“crimes passionais” ou de violência de cunho sexual de forma que o “ser mulher” constitui um 







Câmara dos Deputados houve a substituição da expressão “razões de gênero” por 

“condição do sexo feminino”, o que é criticado por Ela Wiecko Volkmer de Castilho, que 

compreende que a expressão “sexo feminino” inviabiliza a aplicação da Lei às travestis e 

misoginia contra mulheres; 3) práticas em nome da “honra”; 4) prática no 

se a crítica da “judicialização das relações 

sociais”, que é caracterizada pela invasão



intermédio do Direito. Ademais, há a chamada crítica da “esquerda punitiva”, que foi concebida 

No mesmo sentido, os defensores do “direito penal mínimo”, que é caracterizado por 





–
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–









–





“Visível e Invisível”, realizada 

lheres apresentaram crescimento no último ano: “houve um 

importunação sexual cresceram 6,6% e 17,8%, respectivamente” (Anuário 
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